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Convoca e torna público o processo de escolha dos Conselhelros Tutelares do
Município de Aguas Lindas de Goiás.

. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Municipio
de Aguas Lindas de Goiás - CMDCA. no uso de suas atribuições legais, conforme
preconiza a Lei 8.069/90 - Estatuto da Cnança e do Adolescente, a Lei Municipal
1.13312014, a Resolução n" 23112022 expedida pelo Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolesccnte - CONANDA e Resoluçào n" 00212023 do CMDCA. de
leitura obrigatória por todos quantos pretendem participar do certame, convoca e torna
público o processo de escolha dos Conselheiros TutelaÍes do Municipio de Águas
Lindas de Goiás:

l.l . O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e regido por este Edital,
que dá início ao Processo de Escolha para Membros do Conselho Tutelar no âmbito do
Municipio de Aguas Lindas de Goiás. para o mandato durante o quadriênio 202412027 .

realizado sob a responsabilidade do CMDCA e sob a fiscalização do Ministerio Púbtico,
do Poder Público e da Sociedade Civil.

I . 1.1. As inscrições seÍâo feitas exclusivamente na sede provisória do CMDCA
Secretâriâ Municipal de Educação Qd 46 Lt 0l Setor 8 Sala 21. bem como a
apresentação de impugnações e a interposiçào de recursos. A j untada de documentos
dar-se-á FISICAMENTE na sedc do órgào do CMDCA.

l. 1.2. Os prazos sào contados com a exclusão do dia do comeÇo e com a inclusão do dia
do término. Logo, o primeiro dia do prazo ocorre apenas no dia seguinte ao considerado
como data da publicação.

1.1.3. Nâo serão aceitas impugnações e nem recursos fora do prazo. As denúncias
poderão ser apresentadas desde a publicação do edital até 06 (seis) meses da posse dos
Conselheiros Tutelares.

1.1.4. Admitir-se-á uma única impugnação por candidato (a), para cada fase do ceÍame,
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devidamente tundamentada. sendo desconsiderada outra de igual teor.

1.2. A contar da publicação do edital, iniciar-se-á o prazo de 72h (três dias) para a sua
impugnação, a qual ocorrerá exclusivamente por meio do CMDCA. A impugnação não
poderá ser genérica e deverá mencionar de forma expressa e fundamentada os itens
impugnados.

1.3. E de suma impoÍância a paÍicipação de todos os cidadãos. na condição de
candidato (a)s ou eleitores, como instrumentos de mobilização popular em torno da
causa da inãncia e da juventude.

2. Do número de vagas:

2.1. O processo se destina à escolha de cinco (05) membros titulares. para composição
dos um (01) Conselho Tutelar do Município de Águas Lindas de Goiás, para o mandato
de O4(quatro) anos.

2.1.1. A escolha, em sua lase eletiva, se dará no primeiro domingo do mês de outubro
do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, aos 0111012023, das 8h às l7h,
nos locais a serem dirulgados pela Comissão Eleitoral do Conselho Municipat de
Direitos da Criança e do Adolescente.

2.1.2. Qualquer eleitor regularmente habilitado pelo Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás poderá exercer a faculdade de votar em apenas um(a) único(a) candidato(a).

2.1.3. Serão considerados eleitos como Conselheiros Tutelares Titulates os primeiros
cinco (05) (as) mais votados. Todos os demais candidatos (as) serão suplentes,
seguindo-se ordem decrescente de votação. Os (as) candidatos (as) suplentes poderão
ser convocados (as) para suprir vagas temporárias ou definitivas do cargo de
Conselheiro Tutelar.

3. Das atribuições do Conselho Tutelar:

3.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo. nào jurisdicional. encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da Criança e do Adolescente,
cumprindo as atribuiçôes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. zelando
pelo efetrvo atendimento dos direitos da criança e do adolescente. e velando pela

O Se€b Pro/isôria Qd 46 Cor! A tt O
cEP ?29|O{OO

Pt cmdcaconsell l5@gmãil.com

b



C$DJK}I u",rr,r,r*o oa F.-
r3u3tilÉ[30ut

r.,\ -1 ilrrr ,

COAISELHO MUNIOPAL DO6 DIREÍIC'S DA CRIA}IÇA E oo ADOLESCENIE
oÊ ÁcTJAs UNDAS D€ Goús

autonomia e pela efetividade de suas Ír-mções.

3.2. São atribuições do Conselho Tutelar:

a) Atender as criangas e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105,
aplicando as medidas previstas no art. l0l, I a VII, da Lei 8.069/ 1990;

b) Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art.
129, I a VII, da Lei 8.069/1990;

c) Promover a execução de suas decisões. podendo para tanto:

I. Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social. previdência.
trabalho e seg[ança;

Il. Representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprinrento injustificado
de suas deliberações.

III. Encamiúar ao Ministério Público noticia de fato que constitua
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;

IV. Encamiúar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

V Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previsras no
art. l0l, de I a VI. da Lei 8.069/1990. para o adolescente autor de ato infracional;

VI. Expedir notihcações:

VII. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando
necessário;

VllI. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária pâra
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescentei

XIX. Representar. em nome da pessoa e da familia, contra a violação dos direitos
previstos no aÍt. 220, § 3', inciso II. da Constihrição Federal;

X. Representar ao Ministério Público. para efeito das ações de perda ou suspensão do
pátrio poder;

XII. Representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do
poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutençào da criança ou do
adolescente junto à familia natural;

XIII. Promover e incentivar, na comunidade e nos grupos protissionais. ações de
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divulgação e treinamento para o recoúecimento de sintomas de maus-tratos em
crianças e adolescentes;

XIV. Adotar. na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à
identificaçào da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima
de violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor;

XV Atender à cnança e ao adolescente vítima ou testemuúa de violência doméstica e
familiar. ou submetida a tratamento cmel ou degradante ou a formas violentas de
educação. correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover
orientaçào e aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos
ncccssários:

r) Rcpresentar à autoridade judicial ou policial para requcrer o afastamcnto do agrcssor
do lar. do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;

s) Representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de
urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e
familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas;

t) Representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de
antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e
o adolescente:

u) Tomar as providências cabiveis. na esfera de sua competência. ao receber
comunicação da ocorrência de ação ou omissâo. praticada em local público ou privada.
que constitua violência domestica e familiar contra a criança e o adolescente;

v) Receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes
ou denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou
degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança
e o adolescente:

w) Representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão
de medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de
noticiante ou denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica
e familiar contra a criança e o adolescente.

3.3. E vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de atendimento, os
quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da execução de politicas púbticas,
nos termos da Resolução n" 23112O22. art. 22, do CONANDA.
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4. Da Remuneração:

4.1. O Conselheiro Tutelar faz jus ao recebimento pecuniário mensal no valor de R$
3.500,00 (três mil e quiúentos reais ).

4.2. Os membros do Conselho Tutelar, em razào da honorabilidade, apesar do exercicio
do cargo de conselheiro Tutelar não estabelecer vínculo empregaticio ou estatutário
com a Administração Pública Municipal, farão jus a:

a) Cobertura previdenciii,ria;

b) Gozo de ferias anuais remuneradas, acrescidas de l/3 (um terço) do valor da

c) remuneração mensal;

d) Licença matemidade;

e) Licença patemidade; e

f) Gratihcaçào natalina

4.3. Os Conselheiros Tutelares sào segurados obngatórios da previdência social como
contribuintes individuais.

4.4. Os membros suplentes do Conselho Tutelar não receberão qualquer remuneração
enquanto pemlanecerem nessa condiçâo, fazendo jus, todavia. aos mesmos direitos dos
tirulares quando no exercício interino da função.

5. Da Função e Carga Horária:

5.1. A jomada de trabalho de conselheiro tutelar será de segunda a sexta-Í'eira, no
horário de 8h às l8h, mais regime de plantão de l8h a 8h, e aos sábados, domingos e
feriados, conforme definido em escala prevista no Regimento Intemo de cada Conselho
Tutelar, para assegural que o Conselho Tutelar funcione diariamente, em regime integral
dedicação ao serviço, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas.
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6. Dos requisitos a serem comprovados no ato da inscrição:

6.1. o cidadâo que desejar se candidatar à função de cooselheiro tutelar deverá atender
às seguintes condições no ato da inscriçào:

a) ser pessoa de reconhecida idoneidade moral e civil, comprovada por meio certidões
negativas; e ter capacidade fisica e sanidade mental, sendo esta atestada por exame
psicotécnicol

b.; Ter idade superior a vinte c um anos, comprovada por meio da apresentação do
documento de identidade ou por outro documento oficial de identificaçãol

c) Residir no munícípio de Águas Lindas de Goiás por tempo superior a 5 (cinco) anos,
comprovado por meio de certidão da Justiça Eleitoral;

d) comprovar, por meio da apresentação de Diplonra, Histórico Escolar ou Declaração
de Conclusâo de Curso emitido por entidade oÍicial de ensino, ter concluído o ensino
médio:

e) Estar no gozo de seus direitos politicos;

f) Apresentar quitação com as obrigações militares (no caso de candidato(a) do sexo
masculino);

g) Não ter sido penalizado com a destituição da lunçào de conselheiro tutelar, nos
últimos cinco anos. em declaraçào firmada pelo Conselho Tutelar em que trabalhou:

h) Comprovar experiência de atuaçào, por no mínimo de 2 (dois) anos, em atividades
ligadas à promoçâo, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescentc, por
meio dc declaração de pessoa jurídica legalmente estabelecida ou cópia de carteira de
trabalho. especificando as atividades e o período de atuação, em uma das seguintes
áreas: estudos e pesquisas; atendimento direto; defesa e garantia de direitos da criança e
do adolescente; colaboração ou assessoria a entidades que desenvolvam serviços ou
programas específicos de promoçâo ou defesa dos direitos infànto-juvenis.

6.2. A atuação referida na alínea "h" deste item sô será aceita se relativa aos últimos l0
(dez) anos anteriores à data da inscrição.

6.3. Para efeito deste edital, considera-se como experiência as atividades desenvolvidas
por:

a) Professores do ensino fundamental e médio. especialistas em educação (pedagogos),
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auxiliares de educaçâo e cuidadores na iirea de educação;

b) Profissionais do Programa Estratégia Saúde da Famítia, auxiliares de enfermagem, e
cuidadores na área da saúde, desde que teúam desenvolvidos atividades ligãdas à
promoção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

c) Assistentes sociais, psicólogos e educadores sociais que atuam em projetos,
Programas e Serviços voltados ao atendimento de crianças, adolescentes e famílias; e

d) Empregados ou voluntários de entidades não govemamentais que atuam no
atendimento de crianças e adolescentes e na defesa dos direitos desse segmento.

@ÀEÊLHO MUN|O|?AL mS D|REÍÍO6 OA CRANÇA E m ADOTESCENIE
DE Á6tjAs UNoAS oE coÉS

7. Do processo de escolha:

7.1. o processo de escolha dos membros do conselho Tutelar será realizado em 06
(seis) etapas sucessivas:

a) lnscriçâo dos candidatos, mediante a verificação dos requisitos do art. 44, da Lei
Municipal 1.133 12014, de caráter eliminatório;

b) Participaçào em curso básico sobre Direitos da criança e do Adolescente. sendo que
a frequência inferior a 80% (oitenta por cento) da carga horri.,ria do curso importará na
exclusão do(a) candidato(a);

c) Prova objetiva de aferição de conhecimento sobre o conteúdo disposto no Anexo I,
com indice de acerto de, no minimo, 60% (sessenta por cento), sob pena de exclusão
do(a) candidato(a);

d) Avaliaçào psicotécnica, sendo que a avaliação negativa importará exclusão do(a)
candidato(a);

e) Eleição dos candidatos por meio de voto: e

0 Coúecimento de informática, de caráter meramente classificatório.

7.2. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar observará o seguinte
calendiirio:

g Sede Prro/bóíia Qd 46 Conj A Lt Ol @ cmdcaconsellls@gmail.com
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DATA FASE
Publica o do edital.

04104 a 061O412023 Prazo do êdital.ra rm U n
07104t2023 Período ara avali da im do edital.u na
o8t04t2023 Publ dos resultados das im ESU na

FASE I - ríodo de inscri o dos candidatos
04t05t2023t2023 Publica do resultado d Sas rn
05/05 a 08/05/2023 Período raaim es deferidas.u nar as tnscn
Ogl05 a 1'llO5l2O23 Período recia das imara a U na
12105 a 1510512023 Publica o do resultado dos recursos.
16 e 17lOSl2O23 FASE 2 - Período de realiza do curso básico

19t05t2023
Publicaçáo da relação dos candid
objetiva e convocaçáo para com

atos aptos a Íazercm a prcva
parecimento no local, data e

horário es cados
Prazo de impugnação da relação dos candidatos aptos a fazerem
a rova ob etiva.

23t05t2023 Prazo o das im na ESaÍa a resen
24105t2023 on a re do canos idd aatos tosça remÍaze ap

TO a b a necessá oí
FASE 3 - Rea ão da rova ob etiva

30t05t2023 Divu do abarito da rova ob tiva.
01t0612023 Publ do resultado da rova ob etiva.
05 e 06/06/2023 Período de im o do resultado da aob etivau na
07 a 1010612023 PerÍodo da a reci dâs im u na
12t06t2023 Publicação do resul tado das impugnâções, de eventual novo

o icotécnicâ.ra a avalia obarito e da con
'13 a 30/06/2023 FASE 4 - Período de avalia icotécnicoo
03107t2023 Publica do resultado da avali sicotécnica.
04 e O51O712023 PerÍodo ra tm icotécnicaoo do resultado da avaliana
06 e 071O712023 Período de a o das imrecra u

10t07t2023 fi
rtici

uP b ca o od ures oItad ad a cre aça d reOS rsoCU S d aa VA a op çao ça
ecnicot ad rsta d irin a dops toaCA nd ad tos S Íap pa

rea m cerodo ele ralto coda npa oca o aÍa rep p u tan oça pa
n rmfo tia a da ud do o oca votade oa

1110712023 Reunião informativa das diretrizes d nha eleitorala cam

12t07t2023

o da lista definitiva dos candidatos habilitados,
constando nome completo de cada um, com indicação do
respectivo número e do
utilizado na urna eletrôn

nome, codinome ou apelido que será
tcâ

Divulgaçã

12107 a30lO9l2O23 Período da cam nha elertoral.
o1t10t2023 FASE 5 - DIA DA ELEI
o2t10t2023 Publi do resultado da ele
06111t2023 Di lom ão dos conselheiros tutelares ele itos
10t01t2023 Posse dos conselheiro s tutelares

g Sêde PÍEvisoÍia Qd 46 Conj A Lr Ot
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8.1. Após a publicaçào dos resultados das impugnaçôes do edital. iniciar-se-á o período
de inscrições dos candidatos.

8.2. A irscriçâo do(a) candidato(a) impticará o coúecimento e a tácita aceitaçâo das
condições do processo, tais como se acham definidas neste edital e da Resolução
00212023 do CMDCA, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

8.3. Antes dc efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá conhecer o edital e
ceÍificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura na função
de conselheiro tutelar.

8.4. As inscrições serão realizadas $atuitamente no período de ate 30 (trinta) dias, o
qual não será prorrogado.

8.5. As inscrições serão feitas presencialmente na sede do cMDCA no horário das
8hs30 à l lhs30 e das l3hs30 às l7hs00, de segunda a sexta-feira.

8.6. No ato de inscrição o(a) candidato(a) DEVERÁ, sob pena de indeferimento da
inscrição. declarar:

a) Atender às condições exigidas para inscrição e se submeter às normas deste Edital:

b) Ser pessoa de reconhecida idoneidade moral, honestidade, bom conceito e boa
reputação. e que não tem, em seu histónco de vida, qualquer conduta desabonadora de
sua honra. respeitabilidade, scriedadc, dignidade e bons costumes, cspecialmente no
ambiente familiar e laboral:

c) Ter idade superior a vinte e um anos;

d) Residir no municipio de Águas Lindas de Goiás por tempo superior a 5 (cinco) anos;

e) Ter concluído o ensino médiol

0 Estar no gozo de seus direitos politicos;

g) Ter quitado com as obrigações militares (no caso de candidato (a) do sexo
masculino);

h) Não ter sido penalizado com a destituição da função de conselheiro tutelar, nos

g Sede prwisoria Qd 46 Conj A Lt Ol Et cmdcaconsellls@gmail.com
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últimos 5 (cinco) anos; e

i) Ter, por no minimo de 2 (dois) anos, exercido atividades ligadas à promoção, defesa e
atendimenlo dos direitos da criança e do adolescente.

8.7. No ato de inscrição o(a) candidaro(a) DEVERÁ APRESENTAR, sob pena de
indeferimento da inscrição:

a) Declaração de cônjuge ou parente de até 2" grau (sanguíneo ou por afinidade).
atestando ser o(a) candidato(a) pessoa idônea e que não tem, em seu histórico de vida.
qualquer conduta desabonadora de sua honra e reputação;

b) Certidâo de casamento ou documento que comprove o parentesco referido na alínea
anterior:

c) Declaração emitida por empregador, gestor, diretor, sócio, parceiro profissional ou
colega de trabalho do(a) candidato(a), atestando ser o(a) candidato(a) pessoa idônea e
que nào tem, em seu histórico de vida, qualquer conduta desabonadora de sua honra;

d) Documento comprovando a situação de empregador, gestor, diretor, sócio, parceiro
profissional do (a) candidato(a) ou colega de trabalho, mencionada na alínea antàrior;

e) Documento de identificaçào oÍicial com foto, no qual conste frente e verso e teúa
validade em todo o território nacional;

0 Cadastro de Pessoa Física - CPF:

g) Certidâo judicial criminal negativa expedida pelo Tribunal Regional Federal da l"
Regiào - Seçâo Judiciária do Estado de Goiás (a ceÍidão poderá ser obtida mediante
consulta no site hnps://sistemas.trfl jus.br/certidaoi#isolicitaçào):

h) Certidão judicial civel expedida pelo Tribunal Regional Federal da t" Região - Seção
Judiciária do Estado de Goiás (a certidão poderá ser obtida mediante consulta no site
https ://sistemas.trf I jus.br/certidao/#/solicitação );

i) Certidão de ações civis emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (a
cenidâo poderá ser obtida mediante consulta no site
https ://projudi.{ go j us.briCertidaoNegativaPositivaPublica);

j) Certidâo negativa de açôes criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás a certidão poderá ser emitida mediante consulta no site
https ://proj udi.tj go j us.br/CertidaoNegativaPositivaPublica ) ;

k) certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia Federal (a certidão
poderá ser emitida mediante consulta no site
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hnps ://antecedentes. dpf. gov.br/antecedentes-criminais/certidao );

l) Atestado negativo de antecedentes criminais emitido pela secretaria de segurança
Pública do Estado de Goiás (o atestado poderá ser emitido mediante consulta no srte
https://www.go.gov.br/servicos-digitais/dgpc/obter-atestado-de-antecedentes-criminais):

m) Certidão da Justiça Eleitoral (a certidão poderá ser emitida mediante consulta no site
https:i/www.tsejus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

n) Diploma. histórico escolar ou declaração de conclusão de curso emitido por entidade
oficial de ensino, atestando a conclusão do ensino médio ou equivalente (2. grau);

o) certidão de quitaçào com as obrigações militares (no caso de candidato (a) do sexo
masculino)l

p) Declaração firmada pelo CMDCA (Conselho Munrcipal de Direitos da Criança e do
adolescente) afirmando que o (a) candidato (a) não foi penalizado com a destituição da
funçào de conselheiro tutelar nos últimos cinco anos (no caso de o(a) candidato(a) ter
exercido o cargo de conselheiro tutelar);

q) Documento que compÍove experiência de atuação, por no minimo de 2 (dois) anos,
em atividades ligadas à promoção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, considerando os últimos l0 (dez) anos anteriores à data da inscriçâo,
devendo ser emitido por pessoa juridica legalmente constituída e regularizadal

r) Laudo médico atestando que o(a) candidatolay possui capacidade fisica para
desempenhar as funções de Conselheiro Tutelar; e

s) Documento que comprove exercício atual de atividade remunerada ou declaração de
que não exerce atividade remunerada.

8.8. As certidões cíveis eventualmente positivas não ensejam a eliminação do(a)
candidato(a).

8.9. Caso o(a) candidato(a) esteja desempregado, a declaração nrencionada na alinea..d,,
poderá ser hrmada por empregador, gestor, diretor. sócio, parceiro profissional ou
colega de trabalho da atividade anterior à situação de desemprego.

8.10. No ato da inscrição, a candidata lactante, e o (a) candidato (a), com deficiência ou
não, deverá informar se necessita de qualquer tipo de condição especial para a
rcalizaçào das provas, e deverá solicitá-la. indicando os recursos especiais, matenais e
humanos necessáriosl

8.1l. Uma vez concluída a inscrição, o1a) candidato(a) NÃO PODERÁ mais junrar ou
substituir qualquer documento, nem tampouco poderá retificar as informações
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prestadas, exceto quanto à alteraçào superveniente dos dados cadastrais.

8.12. A ausência de qualquer dos documentos solicitados acarretará o indeferimento da
inscrição. A certidão positiva civel não acarretará necessariamente indeferimento da
inscrição, o qual poderá ocorrer caso o conteúdo dos processos mencionados revele
inidoneidade moral ou civil.

8.13. A qualquer tempo poder-se-á anular as inscrições, as provas e/ou nomeação do(a)
candidato(a), caso se verifique qualquer falsidade nas declarações e/ou qualquer
irregularidade nas provas e/ou documentos apresentados, assegurada a ampla defesae o
contraditório.

8.14. A relação nominal dos candidatos. cuja inscrição for deferida. será publicada no
Diário Oficial do Municipio de Águas Lindas de Goiás e no quadro do CMDCA.

8.t5. Os candidatos que tiverem as suas inscrições indeferidas, bem como qualquer
pessoa, ainda que incapaz, poderão IMPUGNAR as inscriçôes deferidas no prazo de
72h (setenta e duas horas), contados da publicação.

8. 16. A impugnação deveÉ ser apresentada presencialmente na sede do CMDCA,
indicando-se com clareza o seu objeto, fundamentaçào e elementos probatórios.

8.17. Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não
preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe à
Comissão Especial:

a) Notificar os candidatos. concedendo-lhes prazo para apresentaçào de defesa; e

b) Realizar reuniâo para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se
necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas. ainda que incapazes, determinar
ajuntada de documentos e a realizar outras diligências previstas ou não defesas cm lei.

It.l 8. Os atos mencionados no artigo anterior não suspenderão o cronogÍama definido e
não obstarào a paÍicipação dos candidatos, que tiveram o registro de candidatura
impugnada, no curso básico sobre direitos da criança e do adolescente.

8.19. O preenchimento dos requisitos será verificado pelo CMDCA, que poderá solicitar
auxilio de terceiros, que não poderâo ser cônjuges e nem ter parentesco até o quarto
grau dos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar.

{t.20. O CMDCA fará publicar no Diáno Oficial do Município e no painel do CMDCA,
da prefeitura a relação dos candidatos aptos à participação do curso básico, incluindo
aqueles que estiverem com "inscriçào sob análise".
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9. Participação em Curso Básico sobre Direitos da Criança e do Adolescente:

9.1. Antes da prova objetiva, o GMDCA proporcionará aos candidatos que tiveram suas
inscrições deferidas, ou indeferidas sob análise, curso básico sobre Direitos da criança e
do Adolescente, no período de 19 a 20/0612023.

9.2. O material pertinente ao curso será disponibilüado aos candidatos na sede do
CMDCA.

9.3. As aulas serão ministradas de forma expositiva e deverão incluir estudos de caso,
dinâmicas e oficinas. possibilitando a interação entÍe os participantes, tomando o
aprendizado atraüvo e em equipe.

9.4. O curso biísico terá 3 módulos:

I ) A proteção social da criança e do adolescente;

2) O Conselho Tutelar e suas aEibüções; e

3) O dia a dia do Conselheiro Tutelar: desafios e possibilidades.

9.5. o módulo "a proteção social da criança e do adolescente" será ministrado no
período de 4 horas/aula. e abordará os seguintes pontos:

a) Identificação dos direitos e dos deveres das crianças e dos adolescentes:

b) Proteção social das crianças e dos adolescentes; e

c) Preservação dos direitos das crianças e dos adolescentes e das suas fases.

9.6. o módulo "o Conselho Tutclar e suas atribuições" será ministrado com carga
horána de 4 horas/aula. e abordará cada uma das atribuições relatadas no Estaruto ãa
Criança e do Adolescente. bem como o Sistema de Informações para a Criança e o
Adolescente - SIPIA.

9.7. O módulo "o dia a dia do Conselheiro Tutelar: desafios e possibilidades" será
ministrado com carga horiiria de 8 horas/aula, e abordará:

a) Os desafios quanto à efetivação das medidas de proteção;

b) O desafio entre os órgàos públicos na operacionalização do sistema de proteção
integral e do trabalho em rede;
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10. Prova Objetiva de Aferição de Conhecimento:

t0.l- Será submetido à prova objetiva de aferiçâo de conhecimento o(a) candidato(a)
que tiver a sua inscriçào deferida e que tenha obtido frequência minima no curso básico.

10.2. A publicação da relação dos candidatos considerados aptos à realização da prova
objetiva. bem_ como a sua convocação, dar-se-á por meio do Diário Oficral do
Município de Águas Lindas de Goiás e na sede do CMbCA.

g Sede Êhc^/isóÍia Qd 46 Conj A Lt Ol pt cmdcaconsellls@gmeil.com
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c) Os desafios quanto à efetivação das politicas públicas;

d) O desafio de conscienüzar a sociedade;

e) o desafio de transfonnar as demandas individuais em demandas coletivas;

fl o desafio de articular ações junto à administração pública e tambem junto ao
conselho Municipal de Direitos da criança e do Adolescànte - GMDCA, provocando
planejamento de ações que atendam à coletividade; e

g) O desafio de fortalecer as decisões tomadas pelo Colegiado.

9.8. A presença no curso será aferida por meio de lista presencial.

9.9. o registro da presença é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). que nâo
poderá alegar eventual "esquecimento" ou motivo de "força maior" ou..caso fortuito"
como justificativa válida para a sua alteração.

9.10. Encerrado o curso, será publicada lista, na sede do cMDCA e no Diário oficial do
Municipio de Aguas Lindas de Goiás, mencionando o nome dos participantes com o
percentual de fiequência, ficando excluido o (a) candidato (ay que afreseniar frequência
inferior a 80% (oitenta por cento).

9.1 l. Publicada a relação dos candidatos aptos a realizarem a prova objetiva, será dado
prazo de. no mínimo. um (l ) dia paÍa a apresentação de impugnação. a qual deverá ser
apreciada em igual prazo.

9.12. A impugnação, devidamente fundamentada. deverá ser apresentada na sede do
CMDCA em envelope fechado.

9.13. A impugnação deverá estar munida de elementos probatórios previstos ou não
deferidos em lei.
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10.3. A prova objetiva de conhecimento versará sobre o conteúdo constante no Anexo I,
devendo o(a) candidato(a) obter índice de aceÍo de no minimo 607o (sessenta por
cento) do total das questôes.

10.4. A prova objetiva constará de 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, havendo
apenas uma única altemativa correta paÍa cada questão. Haverá 5 (cinco) questões sobre
o anexo l. item I (questões gerais sobre o Município de Águas Lindas de Goiás), e 75
(setenta e cinco) questões sobre o anexo l, item 2 (coúecimentos específicos), deste
Edilal.

10.4.1. Cada questão terá o valor de 1,25 (um ponto inteiro e vinte e cinco décimos),
totalizando 100,00 (cem) pontos.

10.5. O (a) candidato(a) terá 4 (quatro) horas para rcalizar a prova. Não haverá, por
qualquer motivo, prorrogação do tenlpo previsto para a aplicação da prova de
conhecimentos, em virhrde do aÍastamônto do(a) candidato(a) da sala de prova.

10.ó. A prova objetiva será rcalizada em um único dia pela manhã, com inicio às 8h, e
com duração máxima de 4 (quatro) horas.

10.7. Caso haja necessidade de alterar dia, horário e local de realizaçáo das provas, a
Comissão Especial publicará as alterações, com antecedência mínima de 02 (dois) dias.

10.8. O (A) candidato(a) não deverá amassar. molhar, dobrar, rasgar, rasuÍar, manchar
ou, de qualquer modo. danificar o seu caÍão de respostas, sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. O (A)
candidato(a) é responsável pela conferência de seus dados pessoais.

10.9. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de
30 (trinta) minutos. momento em que ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo
mais penntido o ingresso de pessoas no local de prova.

10. 10. Os candidatos ingressarâo na sala reservada para aplicaçâo da prova munidos de
caneta esferográftca azr;J ou pÍeta de tubo transparente, cópia do protocolo de inscrição
e documento oÍicial legivel e válido de identidade com foto. Não será aceita a
apresentação de documento viÍual. uma vez que não será permitida a permanência
do(a) candidato(a) no local de prova portando consigo aparelho celular.

l0.ll. A partir do horário de início da prova objetiva é vedado ao (às) candidato(as)
retardatários entrar na sala.

10.12. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do(a)
candidato (a) do local de realização das provas.

10.13. O (A) candidato (a) deverá perÍnanecer obrigatoriamente no local (sala) de
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realizaçào das provas por, no minimo, 3 (tÍês) horas após o seu inicio, sob pena de sua
eliminação do certame, devendo eventual fato constar em ata.

10.14. O (A) candidato (a) somente poderá levar consigo o cademo de prova nos
últimos 30 (trinta) minutos de prova.

10.15. Os (As) três últimos (as) candidatos (as) a terminarem as provas deverão
permanecer juntos (as) no recinto, sendo liberados (as) somente após os (as) tÍês terem
entregado o material utilizado e terem seus nomes registrados na ata. além de
estabelecidas suas respectivas assinaturas.

I 0. 16. Em cada sala de realização das provas. a equipe responsável pela coordcnação de
suas atividades deverá lavrar e assinar ata relatando as ocorrências relevantes.
especialmente as mencionadas nestc Edital.

10.17. Se, por qualquer razão fort,ita, a realização da prova objetiva sofrer atraso em
seu início ou necessitar de intemrpção, será concedido prazo adicional aos (às)
candidatos (as) do local aÍêtado, de modo que teúam o tempo total previsto neste edital
para a realização das provas, em garantia à isonomia do certame, devendo tal ato constar
em ata.

10.18. Os (As) candidatos (as) afetados (as) pelo evenrual ahaso deverào permâneceÍ no
local de prova objetiva. sem comunicaçào com os demais candidatos (as). Durante o
período em que estiverem aguardando, o tempo para realização da prova será
interrompido. sendo o período equivalente ao atraso totalmente restituído ao hnal.

10.19. com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela. no dia de
realização da prova objetiva. os (as) candidatos (as) poderão ser submetidos 1as),
durante a realização das provas, ao sistema de detecçào de metais quando do ingrcsso e
da saida dos sanitírios.

10.20. Não será permitido o uso dos sanitários por candidato (a) que tenla terminado as
provas. A exclusivo criterio da Coordenação do local poderá ser permitido, caso haja
disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que nâo estejam sendo usados para o
atendimento a candidato (a) que ainda esteja realizando as pÍovas.

10.21. Não será permitido ao (à) candidato (a) fumar na sala de provas, bem como nas
dependências do local de provas.

10.22. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da
equipe de aplicação dessas e/ou pelas autoridades presentes, inlormações relativas ao
seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.

10.23. No momento da prova não será permitida consulta a textos legais nem tampouco

#
g Sede k€,\/bóíi.r Qd 46 Conj A Lt O

cEP7290.m
@ cmdcaconsell l5@gmail.com



c$D.:r{
+I. enf rf ,t Unl O: Ê2

llünln$I3au3

@í\TSEU.IO MUNIOPAL DG o{REÍTos DA CRIAI\IÇA E rc ADoI.ESCÊNTE
oE ÁcrJAs UNDAs D€ coÁs

à doutrina sobre a matéria

10.24. Em hipótese alguma haverá prova fora do local e honírrio determinado, ou
segunda chamada para as provas.

10.25. Será automaticamente excluído do processo seletivo o(a) candidato(a) que:

a) Apresentar-se no local e data da prova objetiva após o horário estabelecido neste
Edital, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) comparecer no dia da prova objetiva sem o documento válido e legível de identidade
com foto:

c) Não comparecer à prova. conformc convocação oficial. scja qual for o motivo
alegado;

d) Ausentar-se da sala de provas, durante o período de realização de sua prova, sem o
acompanlamento do fiscal:

e) Ausentar-se do local de provas antes de decorridas 3 (três) horas do inicio delas;

0 For surpreendido, no momento da realização da prova objetiva, em comunicação com
outras pessoas ou utilizando-se de liwo, anotação, impresso ou qualquer outros objetos
eletrônicos ou não, para fraudar o processo de escolha;

g) Lançar mão de meios ilicitos para executar a proval

h) Perturbar. de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento
indevido:

i) PoÍar rclógio de qualquer espócic, óculos
laprscira./grafitc. marca-tcxto e/ou borracha:

escuros. protctor auncular, lápis.

j) Portar aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras e/ou similares,
agendas eletrônicas ou similares, teleÍbnes celulares, smartphones, tablets, ipod@,
gravadores, pendrive, mp3 player ou sinrilar. qualquer receptor ou transmissor de dados
e mensagens bipe, notebook, palmtop, Walkman,Sr, máquina fotográfica, controle de
alarme de carro etc., bem como relôgio de qualquer espécie, óculos escuros ou
quaisquer acessórios de chapelaúa, tais como chapéu, bone, gorro etc;

k) Portar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de
consulta, inclusive códigos e/ou legislação;

l) Portar quaisquer acessórios de chapelaria. tais como: chapéu, boné. gorro etc.;
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m) Portar qualquer recipiente ou embalagem, que não seja fabricado com material
transpaÍente,tais como: garrafa de água, suco, refiigerante e embalagem de alimentos
(biscoitos, barras de cereais. chocolate, balas etc.);

n) Portar arÍna. mesmo que possua o respectivo porte:

o) Ausentar-se da sala sem devolver a folha oficial de respostas da prova objetiva ou
devolvêla sem assinatura.

p) Ter qualquer contato com o ambiente extemo a paÍir de seu ingresso na sala
designada para a realização da prova objetiva.

10.25.1. O (A) candidato (a) que estiver portando objetos não autorizados nos termos
deste Edital deverá informar ao(à) fiscal da sala. que determinará o seu recolhimento em
embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais. a qual deverá permanecer lacrada
durante todo o período da prova, embaixo da carteira do(a) candidato(a), a qual poderá
ser deslacrada somenle fora do ambiente de prova.

10.26. Sob pena de ser eliminado (a) do certame, antes de entrar na sala de prova, o
(a)candidato(a) deverá guardar, em embalagem porta-objetos fomecida pela equipe de
aplicaçào.obrigatoriamente desligados, telefone celular ou quaisquer outros
equipamentos eletrônicos.

10.27 - O (a) candidato (a). com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de
condição especial para a realização das provas deverá soticitá-la, por escrito. no ato da
inscrição, indicando os recursos especiais materiais e humanos necessários. o qual será
atendido dentro dos critérios de viabilidade e razoabilidade.

10.28. A candidata lactante que sentir necessidade de amamentar durante o período de
realização da prova, deverá levar um acompanhante, que ficaÍá com a criança em sala
rescrvada. determinada pela Comissào Especial. Durantc o processo dc amamentação a
candidata será acompanhada por um fiscal.

10.29. Pela concessão do período destinado à amamentação, nào será concedido tempo
adicional à candidata lactante.

10.30. A prova será rcalizada nos seguintes parâmetros:

a) O (a) candidato (a) receberá a sua folha definitiva de perguntas e respostas e uma
folha rascunho:

b) Ao final da execução das provas ou decorrido o tempo total de sua duração. o (a)
candidato (a) deverá entregar ao fiscal de sala todo o material recebido ao seu início,
com exceçâo à folha de rascunho, em que o (a) candidato (a) poderá anotar suas
respostas para conferência do gabarito que será publicado no Diáno Oficial do

(+

§ ry,t,.,t:riffi

O Secfs Prc^risoíie Qd 46 Cor! A Lt Ol §t cmdcaconsellls@gmail.com
cEP izgtO{OO



C\\D-(lr

a ,*rrr.rr,*oor 7-
rHrtullr3[3aus

. l L l,,l l

@irsEu{o MUNtopAL G EXREITG DAOetAitÇA E DOADOI.ESCENTE
D€ ÁcrJÂs UNDAS DE ccxÁs

Municipio: e

c) Nào serão computadas questôes não respondidas nem as que conteúam mais de uma
resposta assinalada, emenda ou rasura. ainda que legivel. nem respondidas fora do local
determinado paÍa a resposta.

10.31. o gabarito da prova objetiva será divulgado pela comissào Especial, no prazo de
72 horas da realização da prova de coúecimento, na sede do CMDCA.

10.32. Publicado o resultado, haverá o prazo de I (um) dia para a apresentação de
impugnaçâo. exclusivamente na sede do CMDCA.

10.33. Apresentadas impugnações. a comissão Especial terá o prazo de três (3) dias
para apreciá-las. bem para eventualmente corrigir o gabarito e lista de candidatos (as)
aprovados.

10.34. A relação dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial do
Município e na sede do CMDCA, e constará o dia, local e horário em que cada
candidato (a) será submetido à avaliação psicotécnica.

ll. Avaliação psicotécnica:

I l. l. A quarta etapa do processo de escolha consiste em verificar a aptidão psicológica
do (a) candidato (a) para o exercício da função. Terá caráter eliminatório e será
composta por um conjunto de procedimentos objetivos e cientificos reconhecidos como
adequados e válidos nacionalmente. obedecendo rigorosamente o contido nas
Resoluçôes n" 00212016. 009i201 8 e 0O6/2019 do Conselho Federal de psicologia. ou
resoluções que venham a substitui-las ou alterá-las.

11.2. A avaliação psicotécnica será aplicada aos candidatos que lograram êxito na prova
objetiva e será aplicada por psicólogo devidamente habilitado.

I1.3. A avaliação psicotécnica para hns de seleção de candidatos (as) é um processo
sistemático, de levantamento e síntese de informações, com base em procedimentos
cientificos que permitem identificar aspectos psicológicos do (a) candidato (a)
compativeis com o desempenho das atividades e profrssiografia do cargo.

11.3.1. A documentação apresentada no ato da inscrição formará o banco de dados do
(a) candidato (a) que será utilizado na avaliação psicotécnica.

11.4. Para proceder à avaliação referida no caput desre artigo, o (a) psicólogo (a) deverá

O Sede Prrorísoria Qd 46 Cor, A Lr O
CEP72glo.rm

$ cmdcaconselll5@gmail.com

A



c$D-(.í

Í. ffi iir,ti',i, .i'Jk

utilizar métodos e técnicas psicológicas que possuam características e nonnas
recoúecidas pela comunidade científica como adequadas para recLirsos dessa natureza.
com evidências de validade para a descrição e/ou predição dos aspectos psicológicos
compatíveis com o desempeúo do (a) candidato (a) em relação às àtividaàes e talefas
do cargo.

I1.5. Para alcançar os objetivos referidos no artigo anterior, o (a) psicólogo (a) deverá:

a) Selecionar métodos e técnicas psicológicas com base nos estudos cientíhcos, que
contemple as atribuições e responsabilidades dos cargos, incluindo a descrição
detalhada das atividades e profissiografia do cargo, iãentificação dos construios
psicológicos necessários e identificaçâo de características restritivas e/ou impeditivas
para o desempenho no cargo;

b) À luz dos resultados de cada instrumento, proceder à análise conjunta destes de
forma dinâmica, a fim de relacioná-los à profissiografia do cargo, às características
necessárias e aos fatores restritivos e/ou impeditivos para o desempenho do cargo;

c) SeguiÍ' em todos os procedimentos relacionados à administração, apuração dos
resultados e emissão de documentos. a recomendação atualizada dos manúais técnicos
adotados a respeito dos procedimentos de aplicação e avaliação quantitativa e
qualitativat

dl Zel,, pelo princípio da competência técnica profissional quando da utilizaçào de
testes psicológicos.

11.6. Das decisôes relacionadas à avaliaçào psicotecnica, caberá impugnaçâo a ser
apresentada exclusivamente na sede do CMDCA, no pri\zo de dois (2) dias contados da
publicação do resultado. A impugnação dcverá aprescntar dois (2) outros laudos,
segundo as diretrizes das Resoluçôes n' 00212016,009/2018 e o0612019 do conselho
Fcderal de Psicologia. ou resoluções que vcnham a substituí-las ou altcrá-las, cxarados
por psicólogos distintos. identificando de forma clara e objetiva os aspectos
psicológicos do(a) candidato(a) que o tomam Apro ao desempeúo das atividadis e à
profi ssiografi a do cargo.

11.7. Os laudos apresentados na impugnação deverão avaliar e atestar a aptidão
psicológica do (a) candidato(a) para o exercício da função, considerando o, -àr.o,
critérios realizados para a avaliação psicotécnica impugnada.

11.8. A comissão Especial decidirá acerca dos recursos da avaliação psicotécnica no
prazo de dois (2) dias. podendo requerer informações e diligências.

I t.9. A avaliação psicotécnica será realizada por profissional habilitado e visa veriÍicar.
mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos (testes psicológicos

@Í\EEL.l-lo MUNtCtpAL DOS DTREITOS DA CRA,çA E CIo ADOTESCENIE
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reconhecidos e aprovados pelo conselho Federal de psicologia), o perfil psicológico
adequado ao exercício da funçâo de conselheiro tutelar.

ll.l0. os candidatos deverão ser submetidos a questionário, o qual devení abordar
também o conteúdo do teste de saúde geral, devendo ser avaliada a saúde mental, fisica
e a personalidade do (a) candidato (a) e suas reaçôes diante de situaçôes relacionadas às
atribuições do Conselheiro Tutelar.

ll.ll. o questionário mencionado no item antenor será ministrado a todos os
candidatos de forma presencial. por período não superior a 60 (sessenta) minutos.

I I . 12, Será eliminado o (a) candidato(a) que:

a) Iniciado o periodo de avaliação escrita, ausentar-se da sala, não sendo admitida
justificativa em hipótese alguma;

b) Rasurar a folha de respostal

c) Ingerir alimentos ou bebida de qualquer tipo durante a avaliação escrita;

d) Usar, para a avaliação escrita, qualquer instrumento que não seja uma caneta
esferográfica azul ou preta de tubo transparente;

e) Chegar atrasado, devendo (a) candidato (a) se apresentar com, no minimo, l5
(quinze) minutos de antecedência, momento em que será fechada a porta da sala e não
será permitido o ingresso de mais nenhum outro(a) candidato(a).

ll.l3. Após a frnalização da avaliaçào escrita, será lavrada ata mencionando as
principais ocorrências, devendo ser assinada pelo (a) psicólogo (a), por Conselheiro do
CMDCA e por repÍesentante da Comissão Especial.

ll.l4. Os candidatos deverão ser submetidos à entrevista. a qual abordará
necessariamente, além de outÍos assuntos: questões sociais, convívio social. relações de
trabalho. familiares e interpessoais, especialmente quanto ao convivio com crianças e
adolescentes.

I I .l -5. As entrevistas terão a duração máxima de 50 (cinquenta) minutos.

I1.16. Nas entrevistas haverá somente a presença do psicólogo e do (a) candidato(a).

ll.l7. Deverão ser avaliadas as condiçôes psicológicas adequadas do Conselheiro
Tutelar para lrabalhar com conflitos sociofamiliares atinentes ao cargo e exercer, em sua
plenitude, as atribuições constantes nos artigos 95 e 136 da Lei Federal n.8.069i90 e da
legislação municipal em vigor.
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I L 18. Os Conselheiros Tutelares devem apresentar as seguintes habilidades: capacidade
de escuta, de comunicaçâo, de buscar e repassaÍ informações, de interlocução, de
negociação, de articulação, de administrar o tempo, de realizar reuniões eficazes, de
trabalhar em colegiado, e de criatividade institucional e comunitáÍia.

I1.19. Em hipótese alguma, haverá avaliação fora do local e horario determinados. ou
segunda chamada para as avaliações.

I 1.20. Será sumariamente excluído do processo de escolha o (a) candidato (a) que, por
qualquer motivo, não comparecer à avaliação no horário e local indicados.

ll.2l. O resultado final da avaliação psicotécnica do (a) candidato (a) será divulgado.
exclusivamente, como "APTO" ou "lNAPTO".

11.22. Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e os candidatos (as)
poderão obter cópia de todo o processo envolvendo sua avaliação, mediante
requerimento especifico, ainda que o (a) candidato (a) teúa sido considerado apto.

I 1.23. O resultado das impugnações e a lista dos candidatos considerados ApTOS serão
publicados no dia anterior ao da reuniào informativa da campanha Eleitoral, no Diririo
Oficial do Municipio e na sede do CMDCA. constando. ainda, data, local e horrí,rio de
reunião a ser promovida pela Comissão Eleitoral que autorizará o inicio da campaúa
eleitoral, com cópra para o Ministério Público.

12. Eleição dos Candidatos:

12.1. Da reuniâo que autoriza a campaúa elcitoral:

12.l.l. Em reunião própria, a Comissâo Especial deverá dar coúecimento formal das
regras do processo eleitoral aos candidatos habilitados, que firmarào compromisso de
respeitá-las. bem como reforçar as disposições deste Edital, no que diz respeito
notadamente:

p cmdcaconselll5@gmail.com F

a) Aos votantes (quem são, documentos necessários etc.);

b) Às regras da campaúa (proibições, penalidades etc.);

c)À votaçâo (mesários, presidentes de mesa, fiscais, prazos paÍa recrrso etc.);

d) À ttefrnição de como o(a) candidato (a) deseja ser identificado na urna eletrônica:
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e) A definição do número de cada candidato (a);

0 Aos critérios de desempate;

g) Aos impedimentos de servir no mesmo Conselho, nos temlos do artigo 140 do ECA;

h,; À data da posse.

12.1.2. O (a) candidato (a) que não comparecer à re.niâo acordará tacitamente com as
decisões tomadas pela Comissão Especial e pelos demais candidatos (as) presentes.

12.1.3. No primeiro dia útil após a reunião, será divulgada a lista definitiva dos
candidatos habilitados, constando nome completo de cada um, com indicação do
respectivo númcro c do nomc, codinomc ou apelido que será utilizado na tuna
eletrônica. Essa lista será publicada no Diário oficial do Municipio e no site do
CMDCA.

12.2. Da Candidatura:

12.2.1. o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar observará as sesuinres
diretrizes:

a) Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal
lacultativo e secreto dos eleitores do Município de Águas Lindas de Goiás, realizado em
data unificada em todo território nacional. a cada quaÍo anos. no primeiro domingo do
mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, sendo estabelecido em
lei municipal, sob a responsabilidade do CMDCA, que deve buscar o apoio da Justiça
Elertoral;

b) Candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas;

c) Fiscalizaçào pelo Ministéno Público: e

d) A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia l0 de janeiro do ano subsequente
ao processo de escolha.

[ 2.3. Dos Votantes:

12.3.1. Poderâo votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos inscritos como
eleitores no município.

12.3.2. Para o exercicio do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de votação
munido de seu título de eleitor e documento oÍicial de identidade.

12.3.3. Cada eleitor poderá votar em apenas um único (a) candidato (a)
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12.3.4. Não será permitido o voto por procuração.

12.4. Da Campanha Eleitoral

12.4.1. A campaúa eleitoral somente terá inicio dois dias após à publicação da lista
definitiva dos candidatos habilitados.

12-4-2. os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio
de debates, entrevistas e distribuição de panfletos.

12.43. É livre a distribuição de panfletos. desde que não perturbe a ordem pública ou
particular.

12.4.4. As instituições (escola, Câmara de Vereadorcs, CRAS, rádio. igrejas etc.) que
tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão formalizar convite a
todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar.

12.4.5. os debates deverão ter regulamento próprio devendo ser apresentado pelos
organizadores a todos os participantes e ao Conselho Municipal dos Direitos da criança
e do Adolescente - cMDCA, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

12.4.6. os debates só ocorrerão com a presença de, no minimo, l0 (dez) candidatos (as)
e serâo supervisionados pelo CMDCA.

12.4.7. os debates previstos deverào proporcionar oportunidades iguais aos candidatos
nas suas exposições e respostas.

12.4.8. os candidatos convidados para debates e entrevistas deverâo dar ciência do teor
deste Edital aos organizadores.

12.4.9. Caberá ao candidato(a) fiscalizar a veiculação da sua campanha cm estrita
obediência a este edital.

12.4.10. Permitida a distribuição de propaganda impressa (carta, folheto e volante) até
24 (vinte e quatro) horas antes do dia da eleição, os quais serão impressos sob a
responsabilidade do (a) candidato (a), alóm de utilização de intemet, enquanto veículo
de comunicaçào, por meio de blog, e-mail e páginas de relacionamentos. para
divulgação da propaganda eleitoral.

12.4. I I . Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes

responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores.

12.4.12. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas
número. nome e foto do(a) candidato(a) e cumculum vitae.
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12.4-13. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato (a),
sem possibilidade de constituição de chapas.

12.4-14. os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação
na intemet desde que nào causem dano ou perturbem a ordem pública ou particulari

12.5. Das Proibições:

12.5.1.. É vedada toda e qualquer propaganda eleitoral que compreenda: propagandas em
veiculos de comunicação, nidio, televisão, ..outdoors,', 

Iuminosos 
-. 

irÉ.n.t qu"
configurem privilegio econômico por parte de candidato (a).

12.5.2. É vedado receber o (a) candidato (a), direta ou indiretamente. doação em
dinheiro ou estimável em dinheiro. inclusive por meio de publicidade de qualquer
espécie, procedente de:

a) Entidade ou govemo estrangeiro:

b) orgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos
provenientes do Poder Públicol

c) Concessionál-io ou permissionário de serviço público;

d) Entidade de direito privado que receba, na condição de beneÍiciária, contribuição
compulsória em virtude de disposição legal:

e) Entidade de utilidade pública;

0 Entidade de classe ou sindical;

g) Pessoajuridica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior;

h) Entidades beneficentes e religiosas:

i) Entidades esportivas;

j) Organizações não-govemamentais que recebam recursos püblicos; e

k) Organizações da sociedade civil de urteresse público.

12.5.3. E vedada a vinculação do nome de ocupantes de cargos eletivos (vereadores,
prefeitos, deputados, etc) ao (a) candidato (a).

12.5.4. É vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra
os concorrentes-
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12.5.5. É proibido aos candidatos promoverem as suas campanhas antes da pubticação
da lista definitiva das candidaturas.

12.5.6. E vedado ao(à) candidato(a) promoveÍ sua campaúa ou de terceiros durante o
exercício da sua jornada de trabalho.

12.5.7. É vedado aos membros do conselho Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente promover campaúa para qualquer candidato (a).

12.5.8. E vedado o transpoÍe de eleitores no dia da eleição, salvo se promovido pelo
poder público e garantido o livre acesso aos eleitores em geral.

12.5-9 Nâo será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição. em qualquer
Iocal público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas pà.turdo
instrumentos de propaganda caracteriza manifestação coletiva, com óu sem ulilização
de veiculos.

12.5.10. E vedado ao (à) candidato (a) doar, oferecer, promover ou entregar ao eleitor
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor, tais
como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas básicas.

12.5.11. são vedadas quaisquer condutas que caracterizem abuso do poder político,
econômico, religioso. institucional e dos meios de comunicaçào.

12.5.12. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campaúa eleitoral previstas na
Lei Federal f 9.50411997 e alteraçôes posteriores. observadas ainda as seguintes
vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do (a)
candidatola):

a) Abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veiculos de
comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9", da Constituição Fcderal: na Lei
Complementar Federal no

6411990 (Lei de lnelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as
suceder:

b) Doaçào, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c) Propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscriçôes em
qualquer local público:

d) Participação de candidato (a)s, nos 3 (três) meses que precedem o pleito. de
inauguraçôes de obras públicas;
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e) Abuso do poder político-partidririo assim entendido como a utilizaçâo da estnrtura e
financiamento das candidatuas pelos partidos políticos no processo de escolha;

0 Abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas
pelas entidades religiosas no pÍocesso de escolha e veiculação de propaganda em
templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal n" 9.504/1997 e alterações
posteriores;

g) Favorecimento de candidato (a)s por qualquer autoridade pública ou utilizaçào. em
beneficio daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração pública:

h) Distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuiírio;

i) Propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por
meios insidiosos e propaganda enganosa;

j) Propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdooÍs. carro de som, luminosos, bem
como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de
massal

k) Abuso de propaganda na intemet e em redes sociais.

12.6. Das denúncias e dos recursos:

12.6. l. compete à comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes
à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a
retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da
candidatura. assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de Edital específica.

12.6.2. As denúncias poderão ser apresentadas por qualquer pessoa, inclusive absoluta
ou relativamentc incapaz. c serão aprcsentadas EXCLUSIVAMENTE na sede do
CMDCA, e deverão. sob pena de indefcrimento, apresentar fundamento prcvisto neste
Edital e indicios de prova.

12.6.3. As denúncias serâo julgadas pela Comissão Eleitoral e os recursos delas
interpostos serão julgados pelo CMDCA.

12.6.4. As denúncias terào como objeto qualquer conduta do (a) candidato (a) ou do
Conselheiro Tutelarjá empossado que contraria este EditâI.

12.6.5. A Comissão Eleitora poderá compareceÍ na sessào de julgamento dos recursos,
com direito a se manifestar, mas nâo a votar.

12.7. Das Penalidades

&
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12.7.1. O (a) candidato (a) que não observar os termos deste edital poderá ter a sua
candidatura impugnada pela Comissão Eleitoral e cassada pelo Pleno do CMDCA.

12.7 .2. As denúncias relativas ao descumprimenlo das regras da campanha eleitoral
deverão ser formalizadas, indicando necessariamente os elementos probatórios, junto à
referida Comissão Eleitoral e poderão ser apresentadas pelo (a) candidato (a) que se
julgue prejudicado ou por qualquer cidadão. no prazo máximo de 2 (dois) dias do fato.

12.7.3. Constatada a prática de qualquer conduta vedada neste edital e na Resolução n.
00212023, o (a) candidato (a) será penalizado (a) com o cancelamento do registro da
candidatura e o(a) Conselheiro Tutelar, com a perda do mandato.

12.7.4. A propaganda irreal, insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os
concorrentes será analisada pela Comissão Eleitoral que. cntendendo-a irregular,
determinará a sua imediata suspensào.

12.8. Da votação:

12.8.1. A votação ocorrerá no dia 0l/10/2023, de 8h às l7h, em um único local.

12.8.2. Os candidatos poderão indicar um fiscal e um suplente para o acompaúamento
do processo de votação e apuração, os quais deverão estar identificados com crachá.

12.8.3. No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

a) Utilização de espaço na mídia;

b) Transporte aos eleitores;

c) Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comicio ou caÍreata;

d) Distribuiçâo de material de propaganda política ou a pratica de aliciamento. coação
ou manifestação tendente a influir na vontade do eleitor;

e) Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive boca de uma.

12.tt.4. E permitida. no dia das eleições. a manit'estação individual e silenciosa da
preÍêrência do eleitor por candidato (a), revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras.
broches, dísticos e adesivos-

12.8.5. E facullada a presença do (ay candidato (a) durante a apuração dos votos

l -1. Conhecimento em inlbrmática:

&
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13.1. O conhecimento fica inserido no processo de escolha dos Conselheiros Tutelares,
com fulcro na Resoluçào 23112022 do CONANDA, que previu a estipuiagào de
requisrtos adicionais, os quais não poderão ser elimrnados por falta de previsão da Lei
Municipal l.13312014.

13.2. O coúecimento é uma etapa avaliativa classificatória, que visa conceder pontos
adicionais a candidatos que apresentarem experiência em informática.

13.3. Após o resultado final das provas, os 05 (cinco) primeiros candidatos melhor
classificados serâo nomeados e diplomados como Conselheiros Tutelares titulares,
ficando todos os candidatos seguintes nomeados como suplentes, observada a ordem
decrescente de classihcação.

13.4. O trabalho voluntário
desempate.

prestado à Justiça Eleitoral servirá como critério de

14. Homologação. diplomação. nomeação. posse e exercício:

14.1. Decididos os eventuais recursos. denúncias e impugnações, a Comissão Eleitoral
deverá publicar o resultado filal do processo de escolha com a respectiva homologação
do CMDCA, no prazo de até dois (2) dias.

14.2. Após a homologação do processo de escolha, o CMDCA deverá diplomar os
candidatos eleitos e suplentes, no prazo máximo de l0 (dez) dias.

14.3. O Prefeito Municipal, após a comunicação da diplomação, deverá nomear os 05
(cinco) candidatos mais bem votados, e todos os demais candidatos serão Conselhetos
Tutelares suplentes, observada a ordem decrescente de votação.

14.4. Caberá ao Prefeito Municipal dar posse aos conseiheiros titulares eleitos em l0 de
janerro de 2024, data em que se encera o mandato dos conselheiros tutelares em
exercicio.

14.5. A convocaçào dos Conselheiros para a posse será realizada por meio do edital. a
ser publicado no Diário Oficial e na sede do CMDCA.

A
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14.6. No nomento da posse, o Conselheiro Tutelar eleito assinará documento no qual
conste declaração de que não exerce atividade incompativel com o exercicio da função
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de Conselheiro Tutelar e de que é ciente de seus direitos e deveres.

14.7. O Conselheiro Tutelar que mudar de domicílio perderá o cargo.

Águas Lindas de Goiás,03 de abril de2023.

//L
irlene Alves Sena Santos

Presidente do CMDCA

Decreto n".1.21012022 '#E"'ffi
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ANf,XO I. CONTEUDO PROGRAMÁTTCO

t. rffSfÓnfa of ÁCu.q.s LINDAS oo GOIÁS: questões gerais sobre o Município
de Águas Lindas de Goiás. (5 questões).

2. CONTf,UDO ESPECÍFICO (75 quest6es):

a. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: direitos e garantias
fundamentais;

b. Lei Federal 8.069i 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente):

c. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei 9.39411996;

d.. Lei 12.594/2012 (lnstitui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE). e regulamenta a execuçâo das medidas socioeducativas destinadas a
adolescente que pratique ato infracional).

e. Decreto n'99.71011990 (Promulga a Convenção Sobre os Direitos da CrianÇa);

f. Lei Municipal 1.13312014 (Reestrutura a politica municipal de atendimento e garantia
dos direitos da.criança e do adolescente e institui Íegras para a sua efetiva aplicação no
Município de Águas Lindas de Goiás);

g. Protocolo nacional conjunto para proteção integral a crianças e adolescentes, pessoas
idosas e pessoas com deficiência em situaçâo de risco e desastres.

h. Resolução t" 23112022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

i. Politica Nacional da Assistência Social;

j. Plano Nacional de Convivência Familiar.

TOTAL DE QUESTÕES: 80 (oitenta) , cada questão com valor de 1,25 (um ponto
inteiro e vinte e cinco décimos).

PONTUAÇÃO TOTAL DA pROVA OBJETM - 100 (cem) pontos.
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